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“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

DECRETO Nº 087, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

DISPOE SOBRE LUTO OFICIAL PELO 
O FALECIMENTO DE OSCARINO 
BECKMAN BARATA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLARES/PA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, com base no art. 93, VII, da Lei Orgânica do Município de Colares. 

DECRETA: 

Art. 1º. FICA DECRETADO LUTO OFICIAL, em virtude do falecimento do Sr. 
OSCARINO BECKMAN BARATA, Nascimento: 30/10/1957. Falecimento: 
17/08/2023.  

Art. 2º. Fica estabelecido ponto facultativo no dia 17/08/2023 (quinta-feira) nas 
repartições públicas do município de Colares, não afetando os serviços de urgência e 
emergência da Secretaria de Saúde, limpeza urbana e demais serviços essenciais. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Colares, em 17 de agosto de 2023. 

 

MARIA LUCIMAR BARATA 
Prefeita Municipal de Colares 
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